
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/SEGOV/302/2003

Congonhas, l7 de novembro de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Vanderlei Custódio Martins
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Assunto: Encaminhamento

Senhor Presidente,

Encaminhamos Projeto de Lei que "Autoriza instâlação e
funcionamento de feiras itinersntes e dá outrâs providências", para que seja analisado e
votado pelos Seúores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e
distinta consideraçào

Atenciosamente,

Carlos iglio
Secretário Municipal de Govern
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODE LEI N' ,, 12003

Wt, '/)
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Autoriza instalação e funcionanrento de feiras
itinerantes e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

_Capítulo I
DISPOSIÇOES PRELIM INARES

tu

Art. l" Esta lei estabelece norrnas para funcionamento no Município de
Congonhas, de feiras itinerantes com exposição e vendas de produtos industrializados e
beneficiados em logradouros públicos ou recintos fechados e dá outras proüdências.

Art. 2" As feiras itinerantes poderão ser realizadas em áreas fechadas ao
trânsito de veículos, em recintos lechados que não dificultem ou impeçam outras atividades
até existentes, e dependerão de licença previa da Administraçâo Municipal, observado o
seguinte:

I- classifica-se como feira itinerante a exposição com ou sem vendas de
produtos manufaturados, organizadas em estandes específicos para este fim;

II- considera-se local abertq para efeitos desta lei, os logradouros públicos ou
áreas de terrenos dotados de infra-estrutura para tal finalidade;

III- considera-se local fechado, para efeito desta Lei, os galpões, ginásios,

salões, armazéns e similares, devidamente estruturados para tal e onde o acesso possa ser

controlado.

Câpirulo lI
DA LICENÇA

Art.3" A licença de funcionamento e localização para realização de atividades

ou eventos temporários com exposição e/ou vendas de produtos industrializados ou

manufaturados deverá obedecer as seguintes condições:
1. as feiras itinerantes não poderão ser realizadas em periodos definidos

em calendário turístico, cultural, artesanal ou promocional deste Municipio;
il. o alvará de licença de funcionamento deverá ser requerido'

indiüdualmente e protocolado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista

para inicio de sua realização, devendo cada requerimento conter:

a) Ci.pia do contrato de locação do imóvel ou comodato onde será realizada a

atividade/evento, com fi rma reconhecida;
á,/ Contrato Social de cada expositor ou firma indiüdual, deüd ente

registrado na Junta Comercial do Estado de Origem;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

c) Carlão de Inscrição no CNPJ;
d) Copia da solicitação da presença da Policia Militar no local e, se for

próximo a Rodovia Federal, a solicitação da presença de Policia Federal para garantir a
segurança do evento;

e./ Declaração do periodo de duração e horário de funcionamento do evento;

.ll Comprovação da existência de telefone público no local;
g./ Comprovação da existência, no local, de sanitários separados, rampas de

acesso para deficientes fisicos e idosos, inclusive com placas indicativas;
á) Comprovante de pagamento das taxas de localização, funcionamento e

expediente do Município de Congoúas, individual para cada expositor;

, Parecer favorável da Vigilância Sanitária com auxilio do Conselho
Municipal de Meio Ambiente, quando houver utilização de fonte sonora;

l/ Croquis de ocupação e distribuição de espaços para órgãos administrativos
da feirat

I)Carta de apresentação da entidade representativa de classe do Município de
Congonhas, Associação Comercial e Industrial de Congoúas e/ou Sindicato do Comercio
Varejista de Congonhas;

m) Contrato Social da empresa organizadora da feira, deüdamente registrado;
ry'Certidões de regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federal do organizador

da feira e de todos os expositores;
o.)Comprovante de comunicação da realização da feira às Secretarias da Fazenda

do Estado e do Município;

Art.4" Protocolado o requerimento, a Administração terá prazo de 15 (quinze)

dias para exigir a apresentação de documentação necesúria, deliberar sobre o pedido e em

caso positivo expedir as guias do alvará.

Capitulo III
DOS DEV'ERES E PROIBIÇÕtrS

q
KUB

Art. 5. Fica proibida a instalação de feira itinerantes em prédios pertencentes

ao município, ou sob sua administração;

§ l' Excetua-se da proibição contida neste artigo, a realização de feiras

promovidas pú pod.r Público Municipal, entidades educacionais de ensino regular, clubes

de serviços' e associações de classes sem fins lucrativos, com sede no Município,

exclusivamente de produtos e serviços ligados às suas entidades afins;

§ 2t poderão ser liberados predios e locais públicos para a realização de feiras

que visem exposição e/ou vendas de produtos considerados de avanço tecnológico e

indispensáveis 
-ao 

progresso e ao desenvolvimento da indústria e do comercio local, sem

similares no MunicíPio.

Art. 6' A exped ição de alvará de licença de funcionamento para reali zaçào de

leiras itinerantes. nos locais definidos no art 2o. inciso III somente será deferida med a

observância aos seguintes requisitos

\,l)il
PRAÇA PRÊIôE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I - apresentação do "layout" ou planta baixa do local onde se pretender a
realização do evento, com certificados de vistoria previamente fornecidos pelos órgãos
competentes e pelo serviço de Vigilância Sanitária, no que diz respeito, respectivamente, à
segurzrnça e higiene do recinto.

II - o local deve ser deüdamente ventilado, de fácil acesso e com saídas
amplas para casos de emergência,

III - o local deverá possuir esquemas de segurança para garantia de bem estar e
tranqüilidade dos visitantes e expositores.

IV - instalação de um Posto Medico, com auxiliar de enfermagem e médicos,
inscrito no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, contratados pela empresa
promotora da Feira.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos órgãos referidos no
aÍ 7o, incisos I a V. desta Lei.

Art. 7" Além do disposto no artigo anterior, para realização de feiras

itinerantes em locais definidos nos incisos ll e III do art. 2' desta Lei. o alvará de
Funcionamento só será deferido mediante cessão de espaço no local da realização do evento
para a instalação de representantes dos seguintes órgãos:

I. PROCON ou órgão de defesa do consumidor equivalente;
II. Entidade representativa da classe expositora;
lll. Policia Militar:
IV. Juizado de Menores;
V. Secretaria do Estado da Fazenda.

Art. 8' A pÍomoção de feiras itineraates será de responsabilidade da empresa

de promoção e eventos, legalmente constituídos para tal fim, devendo as mesmas apresentar

juntamente com o requerimento inicial, os seguintes documentos:

l. Contrato Social;
Il. Cartão de lnscrição no CNPJ;
III. Contrato de locação ou comodato do imóvel onde se realizará o evento,

registrado em cartório;
IV. Certidão negativa de cartório de distribuição de ações cíveis e criminais

da comarca onde se localiza a sede da empresa;

V. Relação nominal das firmas expositoras com seus dados cadastrais

(Nome, endereço completo, CIC, inscrição ou ramo de atividade);

VI. Layout ou planta baixa do local onde se realizará o evento, com

distribuição dos estandei e dos espaços reservados aos órgãos definidos no art. 70 e área de

atuação.
VII-Apólicederesponsabilidadeciülparadanospessoaise/oumatenats

contra terceiros e outras despesas envolüdas;

0

P

Art. 9" A empresa Promotora do

de responsabilidade civil para danos pessoais

deverá ser apresentada na Secretaria Municip
quatro) horas antes da abertura da feira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Capítulo lV
DAS DTSPOSIÇÔeS flXnrS

AÍ. 10. Caso haja cobrança de ingresso, 30% (trinta por cento) da receita bruta
serão destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, para repasse às entidades
assistenciais, cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social;

AÍ. I l. As feiras não poderão ser realizadas nos três últimos meses que
antecedem o mês do Natal.

Art. 12. Satisfeitos os pressupostos para deferimento do alvará de
funcionamento, a promotora deverá recolherá aos cofres municipais a taxa contida na

legislação vigente.
Parágrafo único. O alvará só será expedido após comprovaçâo do

recolhimento das taxas.

Art.13. Esta lei será regulamentada no prazo de sessenta dias

Art. 14. Esta lei mtra em ügor na data de sua publicação.

Congonhas,

JiliiREIRA }IONTEIRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JT] STIFICATI\:A

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Foi o presente Projeto de Lei elaborado em conjunto com a Associação
Comercial de Congonhas e com os comerciantes locais. visando estabelecer normas para
funcionamento de feiras itinerantes em nosso Municipio. Não existe no Município legislaçào
que regulamenta a materia. Com a ediçâo da presente Lei, as condições impostas e

estabelecidas convergerão, com certeza para que as empresas promotoras de eventos desta
natureza cuidem para que os expositores promovam feiras providas de segurança, com
recolhimento de impostos, bem como regulamentem sua situação perante os órgãos
competentes.

Os comerciantes locais que tanto lutam pela melhoria de seus estabelecimentos
ficam em situação de flagrante prejuízo em decorrência da realização de tais eventos, visto
que recolhem todos os tributos a que são obrigados por lei, ficando os expositores em situação
priülegiada. Não pretende o presente projeto acabaÍ com a realização das feiras, mas sim

regulamentar a realização desses eventos que acontecem ao arrepio da [ei, sem o mínimo de

estrutura e segurança paÍa os üsitantes e normalmente sem o recolhimento dos tributos legais.

Diante do exposto é que zubmetemos o Projeto de Lei que ora tratamos, à

apreciação e avaliação desta Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

Congonhas, I 6 de novembro 2003

AL EREIRA MONTEIRO
Prefeito Nlunicipal
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Câmara Municipal de Congonhas
PàaÁ,*;+,,Á"o AU"4aL la H"4"n,^;)-)á

REQUERTMENTO 268t2003

Exmo. Sr.
Vanderlei Custódio Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal

Os Vereadores que o presente subscrevem, vêm requerer a
V.Exa., ouvido o Plen:Aio, que desigae reunião conjunta das comissões
permanentes desta Casa, para o dia 03 de dezembro, quarta-feira, às t horas,
para análise e votação dos seguintes projetos de Leis: 006/2002, 010/2002,
080/2002, 02612003,'03612003, 045 12003, 04812003,',054t2003, 05s t2003,
05812003 e 059/2003; Projetos de Decretos Legislativos: 03012003 e

032/2003

Con nhas, I 
o de dezembro de 2003
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Câmara Municipal de Congonhas
Paâa;,n;.rÀn C*llraal Á2" H'aa,aila"dz

Congoúas, 08 de dezembro de 2.003.

A
Comissâo de Legslaçâo, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei n" 0059/2002 - Autoriza instalacão e funcionamento de
feiras itinerantes e dá outras trrovidências.

PARECER

Versa o projeto sobre fi.rncionamento de férias no Municipio.

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal

O assrlnto e de interesse estritamente local, cuja competência é do próprio
município.

Ao nosso sentir, o projeto deve ser discutido com os comerciantes e órgâos
representativos de classe da comunidade, do modo a permitir um aprimoramento da
matéria.

Este é o nosso parecer, smj.

bJk,
Melillodri

PROCTIRADOR DO LEGISLATIVO

Quanto ao projeto, o mesmo está deüdamente justificado, com
estabelecimento de regra objetivas para a consessão de alvará de frmcionamento de
feiras, não apresentando nenhum ücio

0
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Câmara Municipal de Congonhas
PahÀ,*aa,Âa C*lf"aal" Áí" H"rh.4";^/á)<

Congonhas, 16 de dezembro de 2003

Uomrssáo de LegislaÉo, Justiça e Redação l-rnal
obras e Serviços Públicas e
l'flbutação, Frnanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 059/2003 - Autoriza instalação e funcionamento de
feiras itinerantes e dà outras providências.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei autorizando a instalaÉo e
funcionamento de feiras itinerantes.

E competência do Executivo Municipal Dropor orojeto Íixando
normas para autorizaçâo de feiras itinerantes.

No mênto o projeto é benéftco, porque lnstttur regras oblettvas
para a autonzaçâo de Íuncronamento, tirando da sub;etrvrdade hoje extstente.

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável â aprovação do mesmo.

Esteéomeurelatório.

CMelhmfs
)
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Câmara MuniciPal de Congonhas
PáÂ*,ô+Àa AW^r,al" /a. H"'*aaila^/.

RTTQUERIMEN'I'O
CMC/N" 283/2Lt03

Exmo Sr
VANDERLEI CUSTODIO MARTINS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o texto
regrmental, vem RTQUERER a V.Ex', ouvrdo o Plenáno, a suspensáo da reunráo
para que as ComrssÕes lemátrcas Permanentes possam emrtrr parecer em conjunto
nos Proietos de Leis no 58,59,63 e 64/2003 e que sejam colocados em 1" e 2a
cliscrrssôes e volacôes. nesta rerrnifr6r ordinária

Uàmarâ Munrctpai de Congonhas, aos 16 de dezembro clê 2003

CMc/man

C
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Câmara Municipal de Congonhas
Poilnm,AaÁ"o Ah^aal" Á2. H",*a,ail,àz

PROPOSIÇAO DE LEI No 055/2003

Autoriza instalaçâo e funcionamento de ferras
itinerantes ê dâ outras providências.

eapitulo I

DISPoSçÔES PRELIMINARES

Art. ío Esta lei estabelece normas para funcionamento no Município de
Congonhas, de feiras itinerantes com exposiçáo e vendas de produtos
industrializados e beneficiados em logradouros públicos ou recintos fechados e dá
outras providências.

Art. ? As feiras itinerantes poderáo ser realizadas em áreas fechadas
ao trânsrto de veiculos, em recintos fechados que não dificultem ou tmpeçam outras
atividades até existentes, e dependerâo de licença prévra da Administraçáo
Municipal, observado o seguinte:

l- classifrca-se como feira itinerante a exposiçâo com ou sem vendas de
procjutos manufaturados, organizadas em estandes especificos para este fim;

ll- considera-se local aberto, para efêitos desta lei, os logradouros
públicos ou àreas de tenenos dotados de infra-estrutura para tal finaliclade;

lll- considera-se local fechado, para efeito desta Lei, os galpôes,
ginásios, salões, armazéns e simrlares, devidamente estruturados para tal e onde o
acesso possa ser controlado;

eapituio ll
DA LICENçA

Art.3" A licença de funcionamento e localizaçâo para realização de
atividades ou eventos temporános com exposiçáo e/ou vendas de produtos
industrializados ou manufaturados deverá obedecer as seguintes condi@es.

i. as feiras itinerantes nâo poderâo ser realizadas em periodos
definidos em calendário turístico, cultural, artesanal ou promocionai deste Município;

ii. o alvará de licença de funcronamento deverá ser requerido,
individualmente e protocolado com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da data
prevista para inicio de sua realizaçáo, devendo cada requerimento conter:

a) Cirpra do contrato de locaçâo do imóvel ou comodato onde será
rcalizada a atividade/evento, com firma reconhecida;

ô) Contrato Social de cada expositor ou firma indivtdual, devidamente
registrado na Junta Comercral do Estado de Origem;

Rua Padre Antônio conêa, 163 - centro - congonhaíMG - Tel.; (3 I ) 373 l- 1840 - Site: r.\.vwcamaracongoúas.mg.govbr - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congon S

Pàa;*"o+.,Lo C"lí^^az,l- Á2,. H",*a*;Á."/<

c, Cartâo de lnscriçâo no CNPJ;
d) Côpia da solicitação da presença da Policra Militar no local e, se for

proximo a Rodovia Federal, a solicitaçáo da presença de Policia Federal para
garantir a segurança do evento;

e,) Declaração do período de duração e horário de funcionamento do
evento;

f) Comprovaçâo da existência de teleÍone público no local;
g) Comprovação da existência, no local, de sanitários separados,

rampas de acesso para deficientes fisicos e idosos, inclusive com placas indicativas;
h) Comprovante de pagamento das taxas de localizaçâo,

funcionamento e expediente do Municipio de Congonhas, indivrdual para cada
exposrtor;

i) Parecer favorável da Vigilância Sanitária com auxílio do Conselho
Municipal de Meio Ambiente, quando houver utilizaçáo de fonte sonora;

7) Croquis de ocupaçâo e distribuição de espaços para órgâos
admrnistrativos da Íeira;

l)Cana de apresentaÉo da entidade representativa de classe do
Municipio de Congonhas, AssociaÉo Comercial e Industrial de Congonhas e/ou
Sindicato do Comercro Varejista de Congonhas;

m) Contrato Social da empresa organizadora da feira, devidamentê
regrstrado;

n)Certidoes de regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federai do
organizador da feira e dê todos os expositores;

o)Comprovante de comunicação da realização da feira às Secretarias da
Fazenda do Estado e do Município;

Art.4" Protocolado o requerimento, a Administraçáo terá prazo de 15
(quinze) dias para exigir a apresentaÉo de documentaçâo necessária, deliberar
sobre o pedido e em c€lso positivo expedir as guias do alvara.

eapitulo lil
DOS DEVERES E PROTBTÇOES

Art. 5Ô Fica proibida a instalaÉo de feira itrnerantes em prêdios
pertencentes ao município, ou sob sua administraçâo;

§ 'lo txcetua-sê da prorbrÉo contlda neste artrgo, a rcaltzaéo de ferras
promovidas pelo Poder Público Municipal, entidades educacionais de ensino regular,
ciubes de serviços e assocraçôes de classes sem fins lucrativos, com sede no
Município, exclusivamente de produtos e serviços ligados às suas entidades afins;

§ ? Poderão ser liberados prêdios e locais públims para a realizaçáo
de feiras que visem exposição e/ou vendas de produlos considerados de avanço
tecnológico e indispensáveis ao prcgresso e ao desenvolvimento da indústria e do
comercio local, sem similares no Município.

Rua Padre Antônio conêa' 163 - Centro - CongoúasMG - Tel.: (3 l) 373 l- 1840 - site: wurv.camaracongonhas.mg.gor:br - E-mail: camaramc@conetr.com.br
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Art. 60 A expediçáo de alvará de licença de funcionamento para
realizaçâo de feiras itinerantes, nos locais definidos no arl.7, inciso lll somente será
deferida mediante a observância aos seguintes requisitos:

| - apresentaçâo do "layout" ou planta baixa do local onde se pretender
a realização do evento, com certificados de vrstoria previamente fornecidos pelos
órgáos competentes e pelo serviço de Vigilância Sanitárra, no que diz respeito,
respectivamente, à segurança e higiene do recinto;

ll - o local deve ser devidamênte ventilado, de fácil acesso e com
saidas amplas para casos de emergêncra;

lll - o local deverá possuir esquemas de segurança para garantia de
bem estar e tranqúrlldade dos vrsrtantes e exposrtores;

lV - instalação de um Posto Médico, com auxiliar de enfermagem e
médicos, inscrito no Conselho Regionat de Medicina de Minas Gerais, contratados
pela empresa promotora da Ferra.

Parágrafo único. O disposto no caput nào se aplica aos órgâos
referidos no art. 7o, incisos I a V, desta Lei.

Art. 7" Além do dlsposto no artigo anterior, para realizaçÉo de feiras
itinerantes em locais definidos nos incisos ll e lll do art. 20 desta Lei, o alvará de
Funcionamento só será deferido mediante cessão de espaço no local da realização
do evento para a instalaÉo de representantes dos sêguintes ôrgãos:

l. PROCON ou órgão de defesa do consumidor equivalente;
ll. Entidade representativa da classe expositora;
lll. Policia Militar;
lV. Juizado de Menores;
V. Secretaria do Estadoda Fazenda.

Art. 8o A promoção de feiras itinerantes será de responsabilidade da
empresa de promoção e eventos, legalmente constituidos para tal fim, devendo as
mesmas apresentar juntamente com o requerimento inicial, os seguintes
documentos:

l. Contrato Social;
ll Cartão de Ínscriçáo no CNPJ;
lll. Contrato de locaçâo ou comodato do imóvel onde se realizarà o

evento, registrado em cartóno,
lV. Certidâo negativa de cartório de distribuiçâo de açóes cíveis e

criminais da comarca onde se localiza a sede da empresa;
V. Relaçâo nominal das firmas expositoras com seus dados

cadastrais (Nome, endereço completo, ClC, inscriçâo ou ramo de atividade);
Vl. Layout ou planta baixa do local onde se realizará o evento, com

distribuiçáo dos estandes e dos espaços reservados aos ôrgáos definidos no art. 70
e área de atuação;

Vll. Apólice de responsabilidade civil para danos pessoais e/ou
materiais contra terceiros e outras despesas envolvidas;

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congoúas.MG - Tel.: (31) 3731-1840 - Sile: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@con€tt.com.br
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Art. 9o A empresa promotora do evento deverá fazer um seguro com
cobertura de responsabilidade civil para danos pessoais e/ou materiais contra
terceiros, cuja apolice deverá ser apresentada na Secretaria Munic
Administraçáo, alé 24 horas (vinte e quatro) horas antes da abertura da feira.

tpald

Câmara Municipal de Congonhas

Capitulo lV
DAS DTSPOSTÇÔeS nruArS

lnrj ,
Él cusróoro MARTTNS

Art. 10. Caso haja cobrança de ingresso, 30o/o (trinta por cento) da
receita bruta serão destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, para
repasse às entidades assistenciais, cadastradas no Conselho Municipal de
Assistência Social;

AÍt. í 1. As feiras não poderáo ser realizadas nos três últ,mos meses
que antecedem o mês do Natal.

Art.13. Esta lei será regulamentada no prazo de sessenta dtas.

AÍt. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezoito dias do mês de
dezembro de dors mrl e três.

VANDERL
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs

Rua Padre Antônio corêa' 163 - centro - congo[has/MG - Tel.; (3 l) 373 I- 1840 - sitc; www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conert.com.br

ÃÍ1. 12. Satisfeitos os pressupostos para deferimento do alvará de
funcionamento, a promotora deverá recolherá aos cofres municipais a taxa contida
na legislaçáo vigente.

Parágrafo único. O alvará só será expedido após comprovaçâo oo
recolhimento das taxas.
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Oficio
Assunto
Origem
Data

No cMc/414/2003
EncaminhamentolFaz
Presidência da Cámara
1ü1?J2003

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram na 2a
Reunião Extraordinária desta Casa, realizada em 16 de dezembro:

PROJETO DE LEI N' 036/2003 - Autoriza Permuta de Bem lmóvel e dá outras
providências - Aprovado em 1u e 2a discussÕes e votaçôes simbólicas, por 15
(quinze) votos favoráveis, (Proposiçáo de Lei no O54|2OO3).

PROJETO DE LEI No 059/2003 - Autoriza lnstalação e Funcionamento de Feiras
Itinerantes e dá outras providências - Aprovado em 1" e 28 discussÕes e votaçóes
simbólicas, por 15 (quinze) votos favoráveis, (Proposição de Lei n' 055/2003).

PROJETO DE LEI Nô 063/2003 - Dá Nova Redação ao § ío do art. 10 da Lei
2.286, de 12 de junho de 2001 - Aprovado em 1. e 2â discussões e votaçÕes
simbólicas, por 15 (quinze) votos favoráveis, (Proposição de Lei n" 056|2OO3).

PROJETO DE LEI N" 064/2003 - Autoriza a Movimentação de Recursos
Financeiros Públicos em lnstituições Financeiras Credenciadas pelo Banco
Central do Brasil - Aprovado em 1" e 2a discussÕes e votaçôes simbólicas, por 1 0
(dez) votos Íavoráveis e 04 (quatro) votos contrários, COM EMENDA (Proposiçâo de
Lei no 057/2003).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 030/2003 - Denomina e Retifica
Nominação de Vias Públicas - Aprovado em única discussão e votação simbólica,
por 15 (quinze) votos Íavoráveis, (Decreto Legislativo no 46412003).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 0322003 - Denomina Via Pública
(Rua Raul Riberti - Vila Verde) - Aprovado em única discussáo ê votaÉo
simbólica, por 15 (quinze) votos Íavoráveis, (Decreto Legislativo n'465/2003).

o
o



PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO No 038/2003 - Denomina Via Pública
Rua Antônio Fernandes da Costa - Matriz) - Aprovado em únrca discussâo e
votação simbólica, por 15 (quinze) votos favoráveis, (Decreto Legislativo nu

466/2003)

Atenciosamente

Câmara Municipal de Congonhas
Pàa,Ur^o.a;a C"lluzl Áa H"*anUaÁz

[rtll -i
VANDERLÊI CUSTdOIO MARTINS

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal
Congonhas - MG

CMC/hÍnfs
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.454, DE 30 DE DEZBI\II]RO DE 2OOJ.

Autorizn instnlnçâo e [uncionnnlcnto de fcirns
Itimerentes c drl orrtrnr providôncinr.

A Câmara Munioipal dc Congonhas, Estado do Minas Ocrais. dccrera c cu.
Prcfcito Municipal. sanciono c promulgo a seguinro Lei:

_Cnpítulo I
DISPOSIÇOES PRELIMINAITES

Art. ln Esta lci cstabclccc normar para funcionamcn(o no Munioipio dc
Congonhas, dc fciras itincrnntes corn exposiç[o e vendas de produtos industrializarlos e
bcneficiados em logradouros públicos ou recintos fechados e dá outras providências.

Art. 2o Ar feirar itincranto poderào ccr roalizadar cm áreas fcchadas ao
trânsito de veiculos, em recintos lechados que não diÍicultem ou impeçanr outras atividades
ate existentes, e dependerão de licença prévia da Adolinistração Municipal, observado o
seguinte:

I- clessifice-se conro feira itincrante a exposição com ou sern vendas de
produtos manufaturados, organizadas eur estandes especíÍicos para este Íinr;

I[- considera-se local abcrto, para eleitos desta lei, os logradouros públicos ou
áreas de terrenos dotados de infra-estrutura para tal Íinalklade;

Ill- considera-se local fechado, para eí'eito desta Lei, os galpões, ginásios,
salões, armazens e similares, devidanrente estruturados para tal e onde o acesso possa ser

controlado,

Capitulo I I
DA LICENÇÀ

Art.3' A licença de funcionamento e localização para realização de atividades

ou eventos tenrporários cont exposição e/ou vendas de produtos industrializados ou

manufaturados deverá obedecer as seguintes condições:
L as feiras itinerantes não poderão ser realizadas ent periodos definidos

em calendário turistico, cultural, artesanal ou promocional deste Município;
ll. o alvará de licença de funcionamento deverá ser tequerido,

individualmente e protocolado com antecedência míninra de 30 (trinta) dias da data prevista

para inicio de sua realização, devendo cada requerimento conter:

a) Cópia tlo contralo de locação do imóvcl ou comodlto onde será realizada a

;.:frL

ativirlade/evento, com fi rma reconhecida;
1, ContÍato Social de cada expositor ou Íirma individual, devidamentcl

registrado na Junta Comercial do Estado de Origem,

\LLtLllt
" 
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CIDADE DO§ PROFETA8

c;/ Cartão de Inscrição no CNPJ;
r/ Cópia dr solicitagão da proscnça da Policia Militor no locnl c, oc lor

próximo a Rodovia l:cdcral, a solioitaçâo da prcscnça de Policia fcderal para gsÍantir a
scgurança do cvcnto;

c,, Declaração do perlodo de duração e horário de funcionarnento do evento;
., Comprovsção dâ exlstênclâ de telefone público no local;
gl Conrprovrção ds existência, no local, de ranitôrios ucplradoo, ramprs do

ecesso pars deficientes Íisicos e idosos, inclusivc com plôsas indioativar;
/y' Comprovantc dc pagamcnto das taxas de localização, ftrncionamcnto c

expediente do Municipio de Congonhas, individual para cada expositor;
r,) Parecer favorável da Vigilância Sanitâria com auxilio do Conselho

Muhicipal de Meio A.rnbiente, quando houver utilização de fonte sonora;

.l) Crocluis de ocupação e distribuição de espaços para órgãos adminiÉfrativos
da feira;

l)Carla de Bpresentição da enlidadc reproscntôtivô do cloo,.o do Muniolpio dc
Congonhas, Asaocirçilo Conroroial o Induotrial do Congonhol e/ou Sindicato do Comcroio
Varojistn dc Congonhar;

rrr,) Contrato Social da cmpresa organizadora da feira, devidamente registrado:
ry'Certidôes de regularidade Íiscal Municipal, Estadual e Federal do organizador

da leira e de todos os expositores;
o,)Comprovante de comunicação da realização da feira às Sccretarias da Fazenda

do Estado e do Municlpio; ,

Art. 4' Protocolado o requerimento, a Administração terâ prazo de l5 (quinze)
dias para exigir a apresentação de documentação necessâria, deliberar sobre o pedido e em

caso positivo expedir as guias do alvará.

Câpitulo I u
DOS DEVERI,S E PROIBIÇÕES

Art, 5' Fica proibida a instalação de leira itinerantes em predios pertencentes

ao municipio, ou sob sua adrninistração;

§l'Excetua-sedaproibiçãocontidanesteartigo,arealizaçãodefeiras
promovidas p"lo Pod", Público Municipal, entidades educacionais de ensino regular, clubes

àe serviços' e associações de classei sem fins lucrativos, com sede no Município,

exclusivamente de produtos e serviços ligados às suas entidades afins;

§ 2. poderão ser liberadoi prédios e locais públicos para a realização de leiras

que visem exiosição e/ou vendas de produtos considerados de avanço tecnológico e

indispensáveis 
-ao 

progresso e ao desenvolvimento da indústria e do comercio local, sem

similares no Município.

Art. 6" A expedição de alvará tie licença de funcionamento para realização de

feiras itinerantes, nos locais definidos no art 2o, inciso III somente será deferida nredia

observância aos seguintes requlsltos

RÂÇA PRESIDENIE KUBIISoHECK, 135 ' CENÍRO . CONGONHAS - MG - CEP 36415-000. TEt.: (31)3731.'1300 . frü; (31)37

frc]õlltsor.mr

te

rtI
-i240. www.congonhas.mg.gov br
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I - apresentagão do "layout" ou planta baixa do local onde se pretender a
realização do evento, com certificados dc vistoria prcviamente forneoidos pélos órgãos
competentes e pelo serviço de Vigilância Sanitária, no que diz respeito, respectivamente, à
segurança e higiene do recinto;

ll - o local deve ser devidamente ventilado, de fácil acesso e conr saídas
amplas para casos de emergência;

Ill - o local deverá possuir esquemas de segurança pâra garântia de berrr estar e
tranqüilidade dos visitantes e expositores;

IV - instalaçâo de um Posto Medico, com auxiliar de enfermagem e médicos,
inscrito no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, contratados pela empresa
promolorô da Feira.

Parígrnfo rinico. O disposto no coput não se aplica aos órgãos releridos no
art. 7', incisos I a V, desta Lei.

Art. 7" Além do disposto no artigo anterior, para rcalizagão de feiras
itinerantes em locais definidos nos incisos II c III do art. 2o dcsta Lci, o alvará de
Funcionamento só scrá dcfcrido mcdinnte ccisào dc cspaço no local da rcalização do cvcnto
para a instalação de representantes dos seguintes órgãos:

I PROCON ou órgão de defesa do consumidor equivalente;
' Il. Entidade representativa da classe expositora;

lll. Policia Militar;
lV. Juizado de Menores;
V. Secretaria do Estado da Fazenda.

evento deverá fazer um seguro cotn cobertu

e./ou materiais contra terceiros, cuja apoli

al de Âdministração, até 24 horas (vinte

Ía
ce

quatro) horas antes da abertura da leira

Art. 9" A empresa Promotora do

de responsabilidade civil para danos pessoais

deverá ser apresentada na Secretaria Municip

PRAÇA PRÊSTOENTE KUB|ÍSCHECK, t35 - CENÍRO - CONGONHAS - Mc - CEp 36415-000 . TEL.: (3t)3731-t300 - FAXj(3t) 3731
lãEõ-rlt:lror

' www.congonhas.mg.gov.br

Art. 8' A promoção de feiras itinerantes serà de responsabilidade da empresa

de promoção e eventos, legalmente constituidos para tâl Íim, devendo as mesmas apresentar
juntamente com o requerimento inicial, os seguintes documentos:

I. Contrato Social;
ll. Cartão de Inscrição no CNPJ;
Ill. Contrato de locação ou comodato do imóvel onde se realizará o evento,

registrado em cartório;
lV. Certidão negativa de cartório de distribuição de ações civeis e criminais

da comarca onde se localiza a sede da empresa;

V. Relação nominal das firmas expositoras com seus dados cadastrais

§ome, endereço completo, CIC, inscrição ou ramo de atividade);

VI. Layout ou planta baixa do local onde se realizará o evento, com

distribuição dos estandei e dos espaços reservados aos ôrgãos definidos no art. 7o e área de

atuação;1 Vu. Apólice de responsabilidade civil para danos pessoais e/ou rnateriais

contra terceiros e outras despesas envolvidas;
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Capítulo lV
t A§ Dt§PostÇÔrs nrnlrs

Art. 10. Caso haja cobranga de ingresso, 30% (trinta por cento) da receita [:nrta
serão destinados à Secretario Municipal de Assistência Social, para repasse às entidades
assistenciais, cadaslradas no Consclho Municipnl do Assistência Sooial;

Art. ll. As feiras não poderão ser realizadas nos três últinlos lrescs que
antecedem o nrês clo Natal.

Ar'Í. 12. Satisfeitos os pressupostos para
funcionanrento, a pronrotors dcvcrá rccollrerô aos coÍics
legislação vigente.

defcrinrento
municipnis a

do alvará
tâxo contidfl

dc
In

ol)a s comprovação do
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Parígrnfo
recolhirnenlo das taxas.

Art.l3. Estn lei

Arl. 14. Esta

prazo de sesscnta dias,

publicação.
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